




































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































,jpiHoani«Es

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAJSTES^,

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 20 de Outubro de 2020.

Direcione ao setor competente, documentação necessária para formalizar

processo de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 90 (noventa) dias para os

contratos n® 222-223/2019 do processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL 26/2019 -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA

REPOSIÇÃO E REPAROS DE BICOS E BOMBAS INJETORAS EM VEÍCULOS E MÁQUINAS

PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

3ecretárÍ9'Municipa
^RDO

linistração

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 20 de Outubro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADiTIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 90

(noventa) dias para os contratos n® 222-223/2019 do processo licitatório: PREGÃO

PRESENCIAL 26/2019 • CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO

DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO E REPAROS DE BICOS E BOMBAS INJETORAS EM

VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

OS ZANARDO

ípal de Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTES -
r-'0'T'Ar>/-\ r*ATN axtÁ »ltlP
ESTADO DO PARANA

Bandeirantes, 20 de Outubro de 2020,

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presenfe processo preenctter os
trâmites exigidos poriei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 90 (noventa) dias para os

contratos n" 222-223/2019 do processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL 26/2019 -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA

REPOSIÇÃO E REPAROS DE BICOS E BOMBAS INJETORAS EM VEÍCULOS E MÁQUINAS

PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentáríos
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencionai;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO M/)RTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86350-000 Teí.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA!

ESTADO DO PARANÁ C'

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"223/20J9-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2019 ■ PMB
TERMO ADITIVO PÁRA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO E
REPAROS DE ICOS E BOMBAS INJETORAS EM VEÍCULOS E
MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PREA EMPRESA NARDONITRANSPORTES-ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Eslado do Paraná, pessoa jurídica de direito públko
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n® 76.235,753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n"
4.791.90S-S, e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 107.504.529-üü, ora denominado CONTRATANTE e a empresa J.V

"^NARDONI TRANSPORTES-ME, estabelecido na rua Altair Ramos dos Santos, Jardim Santo Antônio,
CEP. 86.380-000 na cidadedeAndirá, Estado do Paraná. Inscrito noCNFJ sob n® 14.211.609/0001-14, neste
ato representada por seu sócio o Senhor José Valmir Nardoni, portadordo Cadastro de Pessoa Física CPF n®
581.258.689-68 e da cédula de identidade RG n® 4.165.176-8 expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 03 de outubro de 2019, decorrente do PROCESSO DE

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2Ü20-PMB, entre as partes acima identificadas para CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO E REPAROS DE ICOS
E BOMBAS INJETORAS EM VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR, e em atendimento ao oficio s/n" dc 20 de outubro de 2020 do Secretário dc
Administração desta municipalidade e com fundamento no inc. III, § 1" do art. 57 da Lei 8.666/93, tendo em vista
razões de interesse público, o CONTRATANTE decide ADITAR o contrato PRORROGANDO os prazos de
execução e vigência em 90 (noventa) dias.

.CLÁUSULA SEGUNDA

inalteradas.

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

Ba^eií^es PR, 20 de outubro de 2020. /

Lino^Míi rt ir
CObíTOATAÍ

TESTEMUNHAS

NARDONI TRANSPORTA
José Valmir Nardoni

CONTIU^TADA

á^ilva

:\004.594549-78
/Marcos ae 1

/CPF: 590140

Rua F/ei R.arnelPron8r,l457-CxPostal281-CEP86J60-000-Td;3M2-452S-i:-mail!Í£ÍmEiU

f.609-97

r..235.753/000.1-4«
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAJÍT|^%
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 223/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 26/2019 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: NARDONÍ TRANSPORTES-ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA
REPOSIÇÃO E REPAROS DE ICOS E BOMBAS INJETORAS EM VEÍCULOS E MÁQUINAS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

^^FINALIDADE: ADITAR o contrato PRORROGANDO os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias.

Bandeirantes PR, 20 de outubro de 2020.

MUNICÍPIO DEB^EtKAN I

Lino Martins

CONTRATANTE

NARDONÍ TRANSPORTES-MH

José Valmir Nardoai

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx.Posia,1281-CEP«6.3«)-00Cl.Tel: 3M2-4S25-E-matHicmicao 6,235.753/15001-48
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M/iRTINS, Prefeiio Municipal dc Bandciranies. ̂ codo do
Paraná, no uso dc suas airíbuições legais.

Art. r - Dc conlomiidode com o disposio na Lei n" 3,87ii/2ül9
(Ofçanicnlo). fica aberlo no correnie exercido um Crcdilo Adicional
Suplementar iio valor dc RS-SOQ.OOO.OO (Quinlicntus mil reais), no
orçamcnio do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁfíüA E ESGOTO -
S.AAE. para reforço dos scguinics dotações oiçamcniárias:

OI OI-SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DEÀaVA E ESGOTO
17.512.0001.2-001 - Maimlcnçilü da Administração
ni)lü(W)ÜÜ(lü.3.3.90.3II,ü(Mlíl Material dc
Consumo R$ 50.000.00
00130-00000.3J.90.39.00.0Ü Outros Scrv-iços dc Terceiros - pessoa
iuridica.....RS 45aiJini tm
Total R$.5ü0.00ü.l«l

Art, 2° - Para predu/ir recursos aos créditos acima, será utilizado
excesso dc arrccadi^no apurado na fonte (tOli recursos Uvtcs. nos
tenuos H, §3". do artigo 43. da Lei Federal 4.320/64 dc 17/03/1964.

Art. 3" - Revogam-se as disposições citi ooatrário.

Edilicio da Prefeitura Municipal dc Bandcininics. Esindo do Paraná,
cm 21 dc outubro de 2U2U.

UNO MARTINS
Prefeito Municipal

Pulilicaüu pur:
João Roberto Cosmo

Cdilljío ldcntifica(lur:6589A26C

GABINETE DO PREFEITO
AÜTORIZAÇAO 73

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
273/2018-PMB CONCORRÈNaA I)1/20I8.PMB

CONTRATANTE: Mtmícípiodc Bandeirantes. Estado do Paraná
COÍ^RATADA; J. ADILSON DOS SANTOS CONSTRUTORA
EIRHLI

OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRECTAÇAO DE SERVIÇOS DE RECAPE E PAVIMENTACAO
ASFALTICA NA AVENIDA JOAO DA SILVA CRAVO
•ATRAVÉS DO CONVÊNIO N" .tu7/2l)l8 - SEDU -
PAR.AN.ACIDADE. NO MUNICÍPIO DE BANDETRANTES-PR
FINALIDADE: ALTERAÇAo du metafísico fmanceii-o,
acrescentando 0.46% equivalente a RS 7uüü,01> (sete mil reais c
sessenta c nove centavos) e suprimindo 1,77% rcrcrenic a RS
26,703,40 (vinte e seis mil. scleccntos c trés reais c quarenta
centavos).
.Ao finai da alteração da mctafisico, o valor da obra será dc R.$
1.492.333.67 (am milhão, qiiidnoentos e noventa c dois mil, trezentos
c trinta c três reais e sessenta c sete centavos).

Bandeirantcs-PR. 20 dc outubro dc 2020.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNOM.ARTINS
Coniratame

J. Adilson Dos Santos Construtora EIRELI
JaiÉ ADILSON DOS SANTOS
Contraüide

Pí^ PI^MEIRO termo ADITIVO AO CONTRATO N"
PREGÃO PRESENCIAL N" 2Í./2019 - PMB

CONTRATADA: NARDONI TRANSPORTES-M£—3——
OBJETO: CONTRATAÇAC DE PESSOA JURÍlSíbA-^RA
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇAO E REPAROS
DE ICOS E BOMBAS INJETORAS EM VEÍCULOS E MÁQUINAS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO. DE
BANDEIRANTES-PR.
FINALIDADE: ADITAR o coatraio PRORROGANDO os prazos de
execução c vigência cm 90 (novcnu) dias.

Bandciranies PR, 20 dc outubro dc 1020.

Município dc Bandeirantes
UNO MARTINS
Conlralontc

Nardoni Transporics-ME
JOSÉ VAIMIR NARDON!

EXTRATO DO PRIMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
l52/2O2t^PM0

DISPENSA DE LICITAÇAO N' 40/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná
CONTRATADA; LOURJVAL SILVA - ME
OB^O: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HJGIENI2AÇÀ0 DE ARES
CONDICIONADOS. CARGA DE GAS PARA ^

^  SERVIÇOS DE REPAROS COM^POSIÇ.ÃO DE PEÇAS EM GELADEIRA, FREEZERS
BEBEDOUROS E MAQUINAS DE LAVAR ROUPAS
PERTENCENTES A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR
FINALIDADE: ADITAR o contrato PRORROGANDO os prazos dc
execução c vigência cm 90 (noventa) dias.

Bandeirantes PR, 2ü de omubro de 2020.

Município dc Bandeirantes
UNOMARTINS
Conlroianic

Lourívol Silva-ME

LOÜRD'Al. DA SILVA

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código Idenlificadnr;6638EEüU

ESTADO DO P.^RANÁ
PREFEmjRA MUNICtPAL^EjARBOSA FERRAZ

DEPARTAMENTO LinTAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

T^o dc aditivo n'2 Teimo do contraio n".! 11/2019. obicüvando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
MANUTENÇÃO EM ELETRODOMÉSTICOS AR
CONDICIONADOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS, dcconenie

PREFEITURAMUNICIPAL DE BARBOSA FER.R/\Z c a A.M. VEDOVOTO
COM. VAR. MAT. DE INFORMÁTICA ME inseriu no CNPJ sob
n . (15.1)56.9)3/01)01-13. aditivam o contraio com termino 12/09/2021
As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas dc
vcncimcmo respectivas do conmalo original admilindo-sc nova
prorrogação nos termos da Lei dc licitações o." 8,666/93.

Fundamcniaçâo Legal: Artigo 57, § l« da Lei dc Licitações n»
6,66()/93.

Documento assinado no original pelo Excclcnlissimo Senhor PrcTeiio
MuniapaL PREFEITURA MUNICIP.AL DE BARBOS.\ FERR.AZ.

CONTRATANTE; Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná



PODER JUlJlL-IARlO

"\?TTCA D'"" TP.APãLH''

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. V. NARDONI - TRANSPORTES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.211.609/0001-14

Certidão n®: 27474754/2020

Expedição: 20/10/2020, às 08:53:47

Validade: 17/04/2021 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J. V. NARDONI - TRANSPORTES (MATRIZ E FILIAIS),

inscráto(a) no CNPJ sob o n" 14.211.609/0001-14, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dO

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Syvlitoí u



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. V. NARDONI - TRANSPORTES

CNPJ: 14.211.609/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:36:32 do dia 15/09/2020 <hora edata de Brasllia>.

Válida até 14/03/2021.

Código de controle da certidão: C6DF.CC97.2673.3351
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAtXA
CAtXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: I4.2ii.609/000i-i4
Razão Social:} v nardoni pecas e serviços mecânicos me

Endereço: ROD br 369 km 36 36 andar l / centro / ANDIRA / PR / 86380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:07/10/2020 a 05/11/2020

Certificação Número: 2020100704595678129903

Informação obtida em 20/10/2020 08:53:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



20/11/2020

Assunto

De

Para

Data

Prioridade

Roufidcube Webmail TERMO ADITIVO - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

TERMO ADITIVO - MUNICÍPIO DÉ BANDEIRANTES

<lldtacao(S)bandeirantes.t}r.gov.br> j
BM OIESEL boíetta <bmdiesel®hotmail.com>

20-11-2020 10:24 '

Mais alta

• TERMO ADITIVO PRAZO - BOLEjA PP 26 zdig.docxC^ee KB)

rezados Senhores,

Encaminhamos-Ihe, anexo, quarto termo aditivo! ao contrato de fornecimento ns 222/2819-pmb Preeâo
Presencial na 26/2019-PMB, para quelv.Sa imprimam em 2 (duas)'vias, colham assinatura do Sr RoSivaldo
Bolettai em todas as folhas nos locais indicados e nos devolvam, com a urgência que o caso requer

compo^sS! TrZiTol Sr. Prefeito quando então destinaremos um via para
Salientamos que, caso esta empresa tenha haveres a receber desta municipalidade somente será possível o

aditivf ° ° Vigência o ocorrerá com a assinatura deste termo
I  I !lEndereço para devolução: Rua Frei Rafael Proner n« 1457 - Centro - CEP 86.360-000 Bandeirantes-PR.

www.band0lfantes.pr.Qov.brAvebmail/?_lask=mall&_sefe=O&_uid»6738S_mbox=Sent4^8cüon=print&_extwin=1



OB/tOy202D

Assunto

De

Para

Data

Roundcube Wabmail;; TERMO ADITIVO • MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

TERMO ADITIVO • MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

<licitacao@bandelrantes.pr.90v.br>

BM DIESEL boletta <bmdiesel@hotmail.com>

20-10-2020 13:50

C.3±
ifOÜTJCteiJli

Prioridade Mais alta

• TERMO ADITIVO PRAZO - BOLETA PP 26 2019.docx('v66 KB)

Prezados Senhores,

Encantinhamos-lhe, anexo, quarto termo aditivo ao contrato de fornecimento n« 222/2019-PMB, Pregão
Presencial n® 26/2019-PMB, para que V.Sa imprimam em 2 (duas) vias, colham assinatura do Sr Ronivaldo
Bolettai em todas as folhas nos locais indicados e nos devolvam, com a urgência que o caso requer,
via correio para que possamos colher assinatura do Sr. Prefeito quando então destinaremos ura via para
compor seus arquivos.

Salientamos que, caso esta empresa tenha haveres a receber desta municipalidade somente será possível o
pagamento estando o contrato dentro do prazo de vigência o que ocorrerá com a assinatura deste termo
aditivo.

Endereço para devolução; Rua Frei Rafael Proner ns 1457 - Centro - CEP 86.360-000 Bandeirantes-PR.

í^^audações

3oyce Ferreira

Divisão de Licitação

www.bandelrantes.pr.gov.br;webmaiir?_task=mall&_5aíe=0&_uId=6629&_mbox=Sen!&_action=prinl&_extwin=1
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Pállinà^;

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DC TRAAA;.!:C

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BOLETTA - PECAS E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.117.246/0001-36

Certidão n°: 27475215/2020

Expedição: 20/10/2020, às 08:58:33

Validade: 17/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BOLETTA - PECAS E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 03.117.246/0001-36, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Voltar imprimir

CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.117.246/0001-36
Razão SociahBOLETTA peças e serviços ltoa me
Endereço: ROD br 359 SN km 88 / rodovia / CORNELIO PROCOPIO / PR / 86300-

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identifícada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/10/2020 a 31/10/2020

Certificação Número: 2020100202270172010561

Informação obtida em 20/10/2020 08:56:25

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDAmii^io I ursiv^

w Secretaria da Receita Federal do Brasil
L7 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BOLETTA - PECAS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 03.117.246/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n*' 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos Inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Piiblica em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//\iVww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:36:11 do dia 04/05/2020 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 31/10/2020.

Código de controle da certidão; F8F7.E69A.A644.9827
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


